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Órgão: Ministério do Planejamento,Desenvolvimento e Gestão/GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 286, DE 1º DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO,Substituto, no

uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no § 5º do art. 15 da Lei nº 11.356,de 19 de outubro de

2006, no § 1º do art. 2º e no caput do art. 4º do Decreto nº 9.058, de 25 de maiode 2017, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a concessão da Gratificação Temporária das Unidades

dosSistemas Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, instituída pela Lei nº 11.356, de

19de outubro de 2006, devida aos titulares de cargos de provimento efetivo, em efetivo exercício

nosórgãos central, setoriais, seccionais e correlatos do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal -

SIPEC, enquanto nele permanecerem desempenhando as atividades.

Art. 2º O quantitativo de GSISTE distribuído para os órgãos central, setoriais e seccionais

doSIPEC obedecerá aos limites estabelecidos no Anexo a esta Portaria.

Art. 3º Ficam distribuídas aos órgãos central, setoriais e seccionais as GSISTE relacionadas

aoSIPEC na forma do Anexo a esta Portaria.

§ 1º Os servidores em efetivo exercício nos órgãos central, setoriais e seccionais a que se

refereo caput deverão desempenhar as atividades das respectivas competências dos órgãos central,

setoriais eseccionais do SIPEC.

§ 2º Independentemente do número total de servidores em exercício nos órgãos central,

setoriaise seccionais que preencham os requisitos para a percepção de GSISTE, o quantitativo máximo

deservidores beneficiários obedecerá aos limites estabelecidos no Anexo a esta Portaria.

§ 3º É vedada a descentralização de GSISTE dos órgãos setoriais para os órgãos seccionais

doSIPEC.

Art. 4º A concessão da GSISTE deverá observar as disposições contidas na Lei nº 11.356,

de2006, no Decreto nº 9.058, de 25 de maio de 2017, e nesta Portaria.

Art. 5º São consideradas atividades críticas no âmbito do SIPEC:

I - no órgão central:

a) formular políticas e diretrizes para o aperfeiçoamento contínuo dos processos de gestão

depessoas no âmbito da administração pública federal, nos aspectos relativos a:

1. planejamento e dimensionamento da força de trabalho;

2. recrutamento e seleção;

3. estrutura de cargos, de planos de cargos e de carreiras;

4. estrutura remuneratória;

5. desenvolvimento profissional;

6. gestão de desempenho profissional;

7. atenção à saúde e à segurança do trabalho;

8. previdência própria e complementar, benefícios e auxílios do servidor; e

9. relações de trabalho no serviço público.

b) exercer a competência normativa e orientadora em matéria de pessoal civil no âmbito

daadministração pública federal direta, autárquica e fundacional;



c) acompanhar a elaboração das folhas de pagamento de pessoal no âmbito da

administraçãopública federal direta, autárquica e fundacional, das empresas públicas e das sociedades de

economiamista que recebam dotações do Orçamento Geral da União para despesas com pessoal, por

meio decontrole sistêmico e de administração de cadastro de pessoal;

d) acompanhar o monitoramento da qualidade da folha de pagamentos dos órgãos do Sipec

e,no caso de omissão do órgão setorial ou seccional responsável, determinar a regularização de

pagamentosincorretos ou indevidos e a correção de erros nas folhas de pagamento de pessoal civil

daadministração pública federal direta, autárquica e fundacional; e

e) sistematizar e divulgar aos órgãos e às entidades integrantes do SIPEC as orientações e

ospronunciamentos referentes à legislação aplicada à gestão de pessoas.

II - nos órgãos setoriais, seccionais e correlatos:

a) cumprir e fazer cumprir as normas em matéria de pessoal civil;

b) implementar e executar as políticas para o aperfeiçoamento dos processos de gestão

depessoas; e

c) atuar no cumprimento de diretrizes e procedimentos definidos pelo Órgão Central do

SIPECcom vistas à conformidade de funcionamento de rotinas, atividades, procedimentos e processos

emgestão de pessoas.

Parágrafo único. O desempenho das atividades críticas norteará a avaliação para fins de

distribuiçãodas GSISTE relacionadas ao SIPEC.

Art. 6º Na avaliação da concessão de GSISTE do SIPEC deverão ser apresentadas as

seguintesinformações, para atendimento ao disposto no § 2º do art. 3º do Decreto nº 9.058, de 2017:

I - unidade organizacional de exercício do posto de trabalho;

II - atividades desempenhadas pelo servidor no posto de trabalho; e

III - nível de escolaridade do cargo efetivo ocupado pelo servidor.

§ 1º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo federal ficam responsáveis por gerir

ecompatibilizar a designação e a ocupação da GSISTE com as atividades do SIPEC.

§ 2º Para fins do disposto no caput, entende-se por posto de trabalho o conjunto de

responsabilidadese atividades desempenhadas pelo servidor em sua unidade de exercício.

Art. 7º A concessão ou dispensa da GSISTE no âmbito dos órgãos central, setorial ou

seccional,deverá ser feita por meio de ato próprio publicado no Diário Oficial da União - DOU.

Art. 8º A percepção da GSISTE somente gerará efeitos financeiros a partir da data da

publicaçãoda concessão, não havendo quaisquer efeitos retroativos para o servidor que venha a

percebêla.

Art.9º A Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP, na condição de Órgão Central do SIPEC,poderá

promover a distribuição dos quantitativos de GSISTE fixados para o Sistema no Anexo I doDecreto nº 9.058,

de 2017, bem como a redistribuição das GSISTE, quando necessário.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO

COLNAGO JUNIOR

ANEXO

Quadro demonstrativo das GSISTE distribuídas aos Órgãos Central, Setoriais e Seccionais do

Sistema dePessoal Civil da Administração Pública Federal - SIPEC.

(*) Quantitativo máximo de servidores aos quaispoderá ser concedida GSISTE no órgão

central,incluídos servidores do Gabinete do Ministro e naSecretaria-Executiva do Ministério ao qual o

órgãocentral está vinculado, conforme o Anexo III do

Decreto nº. 9058, de 2017.
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